






 

ASSOCIAÇÃO CASA DO AMIGO 
Declarada de Utilidade Pública Municipal   –   Lei nº   1.237  de  31/05/2000 
Declarada de Utilidade Pública Estadual   –    Lei nº  11.236  de   30/07/2002 
Declarada de Utilidade Pública Federal - Portaria MJ nº 1.069 de 10/09/2002 

 

 

 
End.:  Rua Carlos Pinto, 627 - Vila Carmem - 12630-000 - Cachoeira Paulista - S.P.      Fundada em 11-08-97       C.N.P.J: 02.324.072/0001-10       Tel. 

(12) 2102-0673          e-mail: casadoamigocp@gmail.com.br 

 

RELATÓRIO ANUAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO – CUSTEIO 

PROCESSO:  Processo n. SEDS-PRC-2025-00709-DM - Demanda 84110 

ANO DE VIGÊNCIA:  2025 

1)  IDENTIFICAÇÃO DA OSC:  

Nome da OSC:  ASSOCIAÇÃO CASA DO AMIGO 

Endereço:  Rua Carlos Pinto n.627, Vila Carmem 

Município: Cachoeira Paulista (SP) 

Endereço de onde são desenvolvidas as atividades com recursos recebidos descritas no Plano de 
Trabalho: Rua Carlos Pinto n.627, Vila Carmem, Cachoeira Paulista (SP). 

Segmento atendido: Crianças e adolescentes. 

Número de atendidos antes e depois do recurso recebido: Antes:  40 atendidos 

                           Agora: 40 atendidos (estamos no limite) 

2) ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 

Ofertamos na Associação Casa do Amigo, terapias de caráter multidisciplinar: Assistentes Sociais, 
Psicólogos, Fisioterapeutas, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Educador Físico e Psicopedagogas, 
profissionais cuidadosamente selecionadas com planejamento focado no tratamento e reabilitação 
para atender às demandas do cotidiano voltada ao público TEA . Por meio dessa abordagem 
colaborativa, os profissionais trabalharam juntos para promover a qualidade de vida,  o bem-estar e a 
reintegração social dos atendidos, com foco na superação de barreiras e no desenvolvimento de 
habilidades que permitam a realização das atividades diárias com maior independência e 
funcionalidade. Este modelo terapêutico é essencial para a construção de um cuidado humanizado e 
eficiente, reconhecendo a complexidade das condições que os atendidos enfrentam. 

Aos familiares oferecemos oficinas com intuito de geração de renda futura, como artesanato, pois 

devido a rotina corrida de muitos deles, a falta de capacitação pode se tornar um obstáculo para a 

melhoria da qualidade de vida. Por isso, oferecemos oficinas que visam não apenas o desenvolvimento 

pessoal e profissional dos participantes, mas também a possibilidade de gerar uma fonte de renda 

extra ou até mesmo uma nova carreira. Essa oficina foi planejada para ser acessível, com horários 

flexíveis e conteúdos que atendem às demandas do mercado de trabalho atual, facilitando a inserção 

no mundo profissional e contribuindo para a autonomia financeira das famílias. Acreditamos que ao 

proporcionar essas oportunidades, estamos não apenas ampliando os horizontes de aprendizado, mas 

também fortalecendo a capacidade de transformação das realidades socioeconômicas dos atendidos e 

seus familiares. 

Apoio psicossocial aos familiares: visando ampará-los e garantir que sejam devidamente 

acompanhados, recebendo suporte emocional, orientação e estratégias que favoreçam a melhoria do 

ambiente familiar e o fortalecimento das relações, contribuindo para o bem-estar e a continuidade do 

processo terapêutico de forma integrada e eficaz. 
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 Descrição 

Psicopedagogo O profissional desempenha um papel fundamental no tratamento de indivíduos com 
autismo, especialmente no que diz respeito ao desenvolvimento cognitivo, emocional e 
social. Sua função vai além do ensino tradicional, pois envolve a compreensão das 
dificuldades de aprendizagem e a aplicação de estratégias adaptadas para promover a 
inclusão e o melhor desempenho escolar e social, por mais que o atendimento seja 
individualizado, o atendido sempre conta com a colaboração das demais profissionais, que 
buscam promover o bem-estar e a autonomia dos indivíduos, por meio de abordagens 
integradas e complementares, assegurando um suporte completo e eficaz para seu 
desenvolvimento. 

Terapeuta 

Ocupacional 

O profissional desempenha um papel essencial no tratamento de indivíduos com autismo 
(Transtorno do Espectro Autista - TEA), atuando no desenvolvimento das habilidades 
motoras, cognitivas, sensoriais e sociais. Seu trabalho busca ajudar os indivíduos com TEA a 
adquirir a autonomia necessária para realizar atividades cotidianas, melhorar sua interação 
social e promover uma melhor qualidade de vida, por mais que o atendimento seja 
individualizado, o atendido sempre conta com a colaboração das demais profissionais, que 
buscam promover o bem-estar  e a autonomia dos indivíduos, por meio de 
abordagens integradas e complementares, assegurando um suporte completo e eficaz 
para seu desenvolvimento. 

Fisioterapia A fisioterapeuta desempenha um papel importante no tratamento de indivíduos com 
autismo (Transtorno do Espectro Autista - TEA), especialmente no que diz respeito ao 
desenvolvimento motor, à coordenação e ao bem-estar físico. Embora a fisioterapia seja 
mais comumente associada ao tratamento de lesões ou condições físicas, ela também 
desempenha um papel significativo na promoção da saúde e do desenvolvimento físico de 
crianças e adultos com autismo, ajudando a melhorar a mobilidade, a postura e a 
integração sensorial,por mais que o atendimento seja individualizado, o atendido sempre 
conta com a colaboração das demais profissionais, que buscam promover o bem-estar e a 
autonomia dos indivíduos, por meio de abordagens integradas e complementares, 
assegurando um suporte completo e eficaz para seu desenvolvimento. 

Psicologia O trabalho do psicólogo,é essencial para o desenvolvimento pessoal, a promoção da saúde 
mental e a melhoria da qualidade de vida dos indivíduos, independentemente de sua faixa 
etária ou contexto de vida,no tratamento do autismo é fundamental para apoiar o 
desenvolvimento emocional, comportamental e social da pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA). O psicólogo trabalha de maneira individualizada, utilizando 
diferentes abordagens terapêuticas para atender às necessidades específicas de cada 
paciente, abrange uma vasta gama de intervenções, que visam promover o bem-estar 
emocional, mental e social dos indivíduos, por mais que o atendimento seja individualizado, 
o atendido sempre conta com a colaboração das demais profissionais, que buscam 
promover o bem-estar e a autonomia dos indivíduos, por meio de abordagens integradas e 
complementares, assegurando um suporte completo e eficaz para seu desenvolvimento. 
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Fonoaudióloga O trabalho da fonoaudióloga é essencial para o desenvolvimento e reabilitação das funções 
comunicativas e orais dos pacientes, promovendo a inclusão e o bem-estar, e permitindo 
uma interação mais plena com o mundo ao seu redor.No tratamento do autismo, a 
fonoaudiologia desempenha um papel fundamental no desenvolvimento da comunicação, 
da linguagem e das funções orais dos indivíduos, já que muitos com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) apresentam dificuldades significativas nessas áreas. A fonoaudióloga atua de 
maneira individualizada, com o objetivo de promover a comunicação eficaz e o bem-estar 
do paciente, além de proporcionar estratégias que favoreçam a interação social e a 
autonomia,por mais que o atendimento seja individualizado, o atendido sempre conta com 
a colaboração das demais profissionais, que buscam promover o bem-estar e a autonomia 
dos indivíduos, por meio de abordagens integradas e complementares, assegurando um 
suporte completo e eficaz para seu desenvolvimento. 

Educação Física O trabalho do educador físico com pessoas no espectro do autismo envolve uma 
abordagem especializada que visa atender às necessidades físicas, emocionais, cognitivas e 
sociais dos indivíduos com autismo. Essa atuação é fundamentada em estratégias que 
respeitam as particularidades de cada pessoa, buscando o desenvolvimento motor, a 
integração social e o bem-estar geral,por mais que o atendimento seja individualizado, o 
atendido sempre conta com a colaboração das demais profissionais, que buscam promover 
o bem-estar e a autonomia dos indivíduos, por meio de abordagens integradas e 
complementares, assegurando um suporte completo e eficaz para seu desenvolvimento. 

Coordenação O trabalho do coordenador envolve a supervisão, organização e gerenciamento de 
atividades e processos dentro da instituição.Desempenha um papel fundamental na 
garantia de que as metas sejam alcançadas de forma eficiente e eficaz, sempre alinhando as 
atividades com os objetivos da instituição. 

Coordenação O trabalho do coordenador envolve a supervisão, organização e gerenciamento de 
atividades e processos dentro da instituição.Desempenha um papel fundamental na 
garantia de que as metas sejam alcançadas de forma eficiente e eficaz, sempre alinhando as 
atividades com os objetivos da instituição. 

Serviço Social O trabalho do assistente social que trabalha com pessoas no espectro do autismo envolve 
uma abordagem multidisciplinar e focada em oferecer suporte psicossocial, bem-estar e 
inclusão social para as famílias e os indivíduos com autismo. O assistente social desempenha 
um papel fundamental no atendimento direto, orientação e construção de estratégias que 
visam à melhoria da qualidade de vida dessa população,garantindo o suporte necessário às 
famílias para que possam acessar seus direitos.O profissional atua em conjunto com as 
demais profissionais complementando os serviços ofertados pela instituição,assegurando 
suporte completo ao atendido e sua família. 

 

O recurso obtido através dessa emenda está sendo integralmente utilizado para remuneração da 
equipe técnica.  

O problema maior da instituição é a folha de pagamento e esse recurso está sendo primordial para 
o andamento  do serviço apresentado. 

Quando utilizamos verba pública para pagamento de equipe técnica, garantimos salários em dia e a 
qualidade de profissionais satisfeitos e o que entregam para os atendidos. 
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AVALIAÇÃO DE RESULTADOS: 

Ainda não possuímos mais de uma ano nesse convênio, mas já temos muitos resultados 
apresentados: 

 Profissionais qualificados garantiram que as metas do convênio fossem  batidas dentro do 
prazo legal. 

 O pagamento regular reduziu a rotatividade e  manteve o  andamento regular das 
atividades oferecidas. 

 A qualidade do atendimento foi  mantida pelos profissionais especializados: Coordenador, 
Assistente Social, Psicólogo e Administrativo. 

 Essa equipe transformou o atendimento, gerando benefícios aos usuários; 
 Com uma equipe técnica estruturada, a entidade conseguiu atender os usuários  sem 

perder a qualidade; 
 O pagamento formalizado via verba pública exigiu que a entidade seguisse  regras rígidas de 

transparência, o que profissionalizou a instituição como um todo. 
 Nossa entidade passou a ser mais qualificada por manter essa parceira com o Estado, sendo 

capaz de gerir projetos maiores e mais complexos no futuro.  
 No contexto do Transtorno do Espectro Autista (TEA), o pagamento de uma equipe técnica  

com verba pública não é apenas um gasto administrativo, mas o motor que viabiliza 
avanços clínicos e sociais mensuráveis. 

 A atividade remunerada do coordenador garantiu que todos os técnicos falassem  a mesma 
"língua", evitando tratamentos contraditórios. Manteve a equipe atualizada com as 
melhores práticas científicas, reduzindo erros técnicos e garantindo a alta qualidade do 
serviço. 

 A atividade remunerada do Assistente Social viabilizou a proteção social e a garantia dos 
direitos, possibilitando acesso a benefício, fortalecimento dos vínculos familiares e 
articulação em rede 

 A atividade remunerada do Psicólogo garantiu a funcionalidade e saúde mental dos 
familiares, reduzindo comportamentos de risco, treinado os pais, trabalhando habilidades 
sociais. 

 A atividade remunerada do profissional administrativo garantiu a guarda de documentos 
evitando falhas em prestações de contas, garantiu o atendimento com materiais 
necessários aos terapeutas, analisou dados, entre outras atividades. 

Conclusão: A atuação da equipe técnica permitiu que 85% das crianças atendidas apresentassem 
melhora nos marcos de comunicação funcional, enquanto as famílias que necessitaram foram 
encaminhadas para serem inseridas em programas de garantia de direitos via Assistência Social, 
assegurando a eficácia e a transparência no uso do recurso público. 

Monitoramento contínuo 
- Promovemos, rotineiramente, na reunião semanal de equipe, apreciação quanto ao andamento 
do trabalho, e, mais especificamente, uma vez no mês, com o objetivo de verificar o cumprimento 
do plano de ação quanto ao atendimento dos indivíduos TEA. 
 
Avaliação formal periódica 
- Foi promovida uma reunião no fim de cada semestre, com objetivo de discutir e produzir uma 
avaliação do projeto. Com base no monitoramento contínuo, foi realizada uma aferição do 
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empenho e esforços, e se as ações estão acontecendo de modo certeiro ou se há necessidade de 
reajustes ou redirecionamentos para alcançar os fins previamente definidos. A ação  gerou um 
registro de avaliação do projeto: em julho, um registro parcial; em dezembro, o relatório final de 
avaliação do projeto.  
 
Devolutiva com os responsáveis:  Realizada semestralmente para informar às famílias os resultados 
conseguidos com cada indivíduo. 

 

Avaliação de impacto:  Há no município de Cachoeira Paulista uma grande defasagem de 
atendimento individual, especializado, e multidisciplinar de crianças e adolescentes laudados no 
espectro autista. Existem hoje inúmeros indivíduos em fila de espera para tratamentos. O trabalho 
apresentado pelo projeto da Associação Casa do Amigo é o único oferecido à comunidade, de 
maneira gratuita. Isso o faz referência no município e também com procura aumentada nos últimos 
meses.  
A entidade atua como um braço especializado que alivia a pressão sobre os serviços municipais ao 
oferecer terapias especializadas por equipe multidisciplinar a entidade diminui a demanda 
reprimida nas UBSs do município.  O atendimento gratuito e de qualidade reduz drasticamente  
custos jurídicos para a prefeitura. 
 

Fontes de Financiamento 

Recurso:          Estadual: R$ 98.748,96 (emenda) 

  

Custo de Implementação do Projeto 

Categoria de Despesa Previsto Realizado Diferença 

Custeio R$ 98.748,96 R$ 40.514,22 R$ 59.531,25 

 

Nada mais, o referido é verdade e dou fé, subscrevo e assino. 

 

Cachoeira Paulista, 12 de janeiro de 2.026 

 


